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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
(Processo Administrativo n° 012/2026) 

Modo de Disputa: Aberto 
 

Exclusivo aos beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006 

 

O MUNICÍPIO DE PASSA SETE/RS, com sede à Av. Pinheiro, 1500, Centro, na cidade de 

Passa Sete/RS, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º abril de 2021, do Decreto Municipal nº 2.334, de 30 de março de 2023, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 8:00 horas do dia 05 de fevereiro de 2026 até às 8:00 horas 

do dia 19 de fevereiro de 2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8:00 horas do dia 19 de fevereiro de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  Às 10:00 horas, do dia 19 de fevereiro de 2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

  

1 - DO OBJETO:  

1.1. O presente PREGÃO tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 

especializada para serviços de limpeza e manutenção de áreas verdes com corte de grama ou 

vegetação similar, roçada e destinação final de entulho residual proveniente da conservação e corte de 

áreas verdes e jardinagem dos canteiros de flores dos espaços públicos,  conforme Termo de Referência 

(Anexo n.º 01). 

2 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Justifica-se a contratação pelo fato da administração pública não possuir no seu quadro de pessoal, 

servidores com qualificação profissional para execução do serviço, objeto desta licitação necessário para 

o regular desenvolvimento.     

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

http://www.bll.org.br/
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3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

demais atos e operações no sistema de serviços. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitando, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao 

Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

3.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas 

datas e horários limites estabelecidos. 

3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio da 

Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4 - DOS ELEMENTOS INSTRUTORES: 

4.1. São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 

adendos posteriores emitidos: 

4.1.1. Termo de Referência (Anexo n.º 01); 

4.1.2. Proposta de preços (Anexo n.º 02); 

4.1.3. Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.º 03); 

mailto:contato@bll.org.br
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4.1.4. Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparadas (Anexo n.º 

04); 

4.1.5. Declaração de observância a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) (Anexo nº 05); 

4.1.6. Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Anexo n.º 06); 

4.1.7. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo n.º 07). 

4.1.8. Declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta (Anexo n.º 08); 

4.1.9. Minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo n.º 09). 

4.2. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser 

examinada na plataforma eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, site: 

www.bllcompras.org.br - Acesso: "Sistema Silverlight" ou na Prefeitura Municipal de Passa Sete, 

situada à Av. Pinheiro, 1500, Centro, Passa Sete/RS ou  site www.passasete.rs.gov.br  

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos 

constitutivos seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas na Bolsa de 

Licitações e Leilões – BLL. 

 

6 – DAS VEDAÇÕES: 

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.passasete.rs.gov.br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7- DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização para 

correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início 

da disputa de lances, observadas as regras do sistema. 

7.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3. A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade 

inferior a 60 (sessenta) dias. 

7.4. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

7.4.1. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o 

descumprimento desta determinação implica desclassificação do licitante. 

7.4.2. As especificações do objeto licitado, deverão ser especificadas na proposta encaminhada 

por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências implica na desclassificação do 

certame. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 
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7.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 (um centavo). 

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.9. No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o 

pregoeiro(a) retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados durante sua desconexão. 

7.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, por meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 

7.10. Será adotado para o envio de lançes no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. A etapa de lances da sessão 

pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lançes enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lançes intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida 

nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reínicio da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.   

7.13. Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que 

seja obtido melhor valor, após decidirá sobre a sua aceitação. 

7.14. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance 

de menor valor. 

7.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste 

edital. 

7.15.1. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro do prazo estabelecido no 

item 8.1, acarretará nas sanções previstas neste edital, podendo o pregoeiro(a) convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

7.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
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até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) 

poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 

7.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

7.18. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

7.19. O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de 

pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor. 

7.20. Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta 

eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da 

empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de 

direito e escrita em português. O valor deverá ser expresso em REAL. 

7.21. O pregoeiro solicitará a licitante vencedora que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO:  

8.1. Os documentos relativos à habilitação da licitante vencedora deverão ser anexados na plataforma 

BLL, em até 3 (três) horas, após a solicitação do pregoeiro, devendo a licitante habilitar o upload dos 

mesmos. 

8.1.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 8, anexados nos termos do item 8.1, serão  

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores.  

8.1.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

8.1.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 

identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da administração em exercício. 

8.2.2. Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em funcionamento 

no Brasil. 
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8.2.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 

da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.3.3. Prova de regularidade com as fazendas: 

8.3.3.1. Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 

federais e dívida ativa da União; 

8.3.3.2. Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 

dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas); 

8.3.3.3. Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 

Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos 

mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante; 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhista – CNDT (Lei nº 12.440/2011); 

8.3.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF). 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:  

8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em vigor, com prazo não superior a 90 dias. 

8.5. Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 

sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes da 

certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última. 

8.6. QUANTO À CAPACIDADE TÉCNICA: 

8.6.1. Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Equiparadas (Anexo n.º 

04); 

8.6.2. Declaração de observância a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) (Anexo nº 05); 

8.6.3. Declaração (Anexo n.º 06), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos (Lei 10.097/00). 

8.6.4. Declaração (Anexo n.º 07), que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica. 

8.6.5. Declaração (Anexo n.º 08), que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta.  

8.6.6. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações exigidas 

nos itens 8.6.1 e 8.6.2 deste edital e que possua alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

8.6.7. O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará desclassificação 

ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais exigência do edital, 

será convocada a próxima classificada. 

8.6.8. Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

8.6.9. Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

8.6.9.1. Seja declarada inidônea e/ou suspensa em qualquer esfera de Governo; 

8.6.9.2. Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por 

qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal; 

8.6.9.3. Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

8.6.9.4. Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital. 

8.6.9.5. Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com valores 

superiores ao estimado. 

8.6.9.6. Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou documentação 

que não atenda aos requisitos legais. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas nesse Edital. 

8.8. As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas deverão estar assinadas por 

representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devidamente 

autenticada em cartório e anexada à documentação. 

 

9 - DOS RECURSOS: 

9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de:  

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) Julgamento das propostas;  

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) Anulação ou revogação da licitação.  
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9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada em campo próprio do sistema, tendo os licitantes o 

prazo de 30 minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

10 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o pro-

cesso licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

11.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da 

licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo.  

11.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os prazos para execução do objeto e 

as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de 

empenho). 

11.3. Nos termos do art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021 será realizada a inclusão, em ata de 

registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 

original.  

11.4. Os licitantes serão convocados para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decadência 

do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.  
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11.5. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou de seus aditivos, será de 5 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da comunicação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Município.  

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

12.1. A Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2. Na hipótese de prorrogação da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, as quantidades inicialmente registradas para cada item do objeto serão automaticamente 

renovadas e restabelecidas para o período correspondente à prorrogação, mantidas as mesmas 

condições, preços e especificações pactuadas, salvo se houver disposição expressa em contrário 

devidamente justificada pela Administração. 

 

13 - DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, devidamente 

atestados pelo fiscal do contrato por parte da contratante, e o efetivo recebimento da nota fiscal com a 

discriminação dos serviços e o número do empenho nas informações complementares, bem como as 

deduções fiscais aplicáveis, bem como boleto bancário com prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) 

dias, sem protesto automático. 

 

14 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO:    

14.1. Os serviços deverão ser executados mensalmente em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, em 

horários estabelecidos pela empresa contratada, devendo ser realizados por demanda, limitados entre 

12 e 15 solicitações anuais, conforme necessidade das unidades, com prazo de atendimento não 

superior a 5 dias úteis, contado do recebimento da ordem de serviço pela contratada.  

 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do objeto;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor  

licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

15.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item; 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

15.5. A aplicação das sanções previstas no item 15.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública;   

15.6. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

15.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

15.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

15.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinen-

tes,desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
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15.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia; 

15.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

15.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 15.1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

16 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, por meio do sistema eletrônico da 

BLL. 

16.2.  A resposta da impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão divulgados em sítio eletrônico 

oficial e no Portal da BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.2. Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 

complementares. 
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17.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com 

fixação de novo prazo para a sua realização. 

17.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

17.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 

constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no Município. 

17.7. Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro (a) em sentido contrário. 

17.8. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste edital e seus anexos. 

17.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125, da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

contratado. 

17.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete, RS, 04 de fevereiro de 2026.     

 

 

 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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NEXO N.º 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO  

O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa especializada para serviços 

de limpeza e manutenção de áreas verdes com o corte de grama ou vegetação similar, roçada e 

destinação final de entulho residual proveniente da conservação, bem como corte de áreas verdes e 

jardinagem dos canteiros de flores dos espaços públicos abaixo discriminados: 

 

ITEM QUANTIDADE 
(De área em 

m²) 

DESCRIÇÃO PREÇO 
(POR m²) 

TOTAL  
 

01 628.146 m² 

Secretaria Municipal da Educação:  
EMEF Carmen Lisboa Trindade  
EMEF Silvano Luiz da Silva  
EMEF José Rech  
EMEF Ricardo Antunes Melchior  
EMEF Doce Infância  
Secretaria Municipal da Saúde:  
Posto de Saúde de Caçador  
Posto de Saúde de Campo de Sobradinho  
Posto de Saúde de Costa do Rio  
Posto de Saúde de Murta  
Posto de Saúde de Serra Velha  
Unidade Multiprofissional 
Secretaria Municipal da Obras:  
Avenida Adolpho Emilio Karnopp 
Avenida Pinheiro  
Rua Jabuticaba  
Rua 59 
Rua Tarumã 
Rua Cedro 
Rua 60 
Rua Grapia  
Rua Guabiju  
Rua 66 
Centro Administrativo 
Praça Central 
Feira do Produtor  
CRAS Assistência Social   
Canteiros da Avenida Pinheiro 

R$ 0,35 R$ 219.851,10 

 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A contratação dos serviços de jardinagem justifica-se pela necessidade de manutenção contínua e 

adequada das áreas verdes, a fim de garantir a conservação do patrimônio público, a segurança dos 
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usuários e a adequada aparência dos espaços, contribuindo para o bem-estar da população e para a 

preservação ambiental, assegurando a regularidade e a qualidade dos serviços prestados. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de serviços especializados de jardinagem para a execução contínua e adequada das 

atividades de manutenção, conservação e embelezamento das áreas verdes, abrangendo o manejo da 

vegetação, controle de pragas, adubação, irrigação e limpeza, de modo a assegurar a funcionalidade, a 

segurança, a preservação ambiental e a adequada apresentação dos espaços públicos. 

 

4– REQUISISTOS DA CONTRATAÇÃO  

O serviço tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, sob a supervisão 

direta da empresa prestadora dos serviços, obedecendo rigorosamente aos procedimentos 

recomendados pelos fabricantes, para uso de produtos químicos, ferramentas e utensílios e às demais 

normas vigentes determinadas pelos órgãos competentes.   

Os serviços a serem executados nas Escolas Municipais, Postos de Saúde, Centro Administrativo, 

Feira do Produtor, CRAS Assistência Social, praça central, ruas, avenidas e demais prédios de 

responsabilidade desta municipalidade deverão contemplar o fornecimento de todo material, 

ferramentas, utensílios e equipamentos, devendo ser realizados em toda área interna e externa das 

unidades. 

Durante a execução contratual, a Administração Municipal ou o Gestor Contratual poderá 

NOTIFICAR a empresa prestadora dos serviços a comparecer nas unidades, a qualquer tempo, com a 

finalidade de solucionar quaisquer problemas relacionados ao objeto da contratação, sem ônus para a 

contratante. A empresa deverá atender à solicitação da CONTRATANTE em até 72 (setenta e duas) 

horas contadas do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das penalidades previstas.  

Os serviços deverão ser executados de forma a proporcionar a segurança e salubridade aos seres 

humanos, bem como respeitar a legislação ambiental.  

A Contratada deverá respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências 

das unidades, devendo os funcionários estarem devidamente identificados.  

Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos serviços 

uniformizados e portando documento de identificação. Além disso, deverão utilizar equipamentos de 

proteção individual (EPI'S) durante a prestação de serviço de Roçada, Capina e Corte de Grama.  

O serviço deve ser previamente agendado com o gestor do contrato de cada pasta. 

Se forem utilizados produtos químicos na execução dos serviços, estes deverão estar 

devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária (ANVISA), além de pautar-se em demais normas vigentes.  
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Deverá se adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas 

de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010.  

Respeitar as Normas Brasileira - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

A prestação dos serviços será por demanda do órgão público, podendo ser de 12 (doze) a 15 

(quinze) solicitações anuais, obedecidas as demais disposições do item 4 e data ata de registro ou 

contrato. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O acompanhamento do trâmite de licitação, a partir da publicação do edital, será realizado 

conforme o disposto na Lei Municipal nº 1.806/2023 que institui o agente de contratação, a equipe de 

apoio e a comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo Secretário de Obras do 

Município, conforme designação a ser realizada por Portaria, sem prejuízo das correlatas secretarias 

designarem por ato próprio outros servidores para auxiliarem na execução do presente objeto.  

 

7 – CRITÉRIO DE PAGAMENTO  

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, devidamente 

atestados pelo fiscal do contrato por parte da contratante, e o efetivo recebimento da nota fiscal com a 

discriminação dos serviços e o número do empenho nas informações complementares, bem como as 

deduções fiscais aplicáveis, bem como boleto bancário com prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) 

dias, sem protesto automático. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na 

modalidade pregão, com ata de registro de preços.  

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor de referência é de R$ 219.851,10 considerando a área total estimada para cada espaço 

público acima descrito, bem, como a periodicidade prevista para o serviço (de 12 a 15 demandas 

anuais). 
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Para aferição do mesmo foi considerado a média dos orçamentos cotados, sendo que a pesquisa 

foi realizada com prestador de serviço, bem como no LicitaCon (Pregão nº 79/2025 – Município de São 

Francisco de Paula; Pregão nº 61/2025 – Município de Cachoeira do Sul). 

Vislumbra-se que tal valor é com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 

disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 2.332, DE 30/03/2023 que institui normas para o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, no âmbito do Município de Passa Sete/RS, nos termos do art.23, parágrafo 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Considerando tratar-se de ata de registro de preços não se mostra necessário, por ora, a 

apresentação de dotação orçamentária. 

 

 

Passa Sete, 20 de janeiro de 2026. 

 

 
 
Sinéia Donisete Bellini Rech  
Sec. Municipal De Educ.Cult.Tur.Desp.Laser 
 
 
Milena Kipper Amelini 
Sec. Municipal De Saúde  
 
 
Elói Kipper   
Sec. Municipal De Obras, Trânsito E Serviços Públicos  
 

 
 
 
 
Aprovação da autoridade competente:  
 
 
Mauricio Afonso Ruoso 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 

 

Item Unidade Área m² Área Total Periodicidade 

01 Avenida Adolpho Emilio Karnopp 4.135 49.620 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

02 Avenida Pinheiro  2.886 34.632 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

03 Rua Jabuticaba  320 3.840 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

04 Rua 79 198 2.376 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

05 Rua Tarumã 251 3.012 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

06 Rua Cedro  274 3.288 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

 
07 

Rua 60 594 7.128 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

 
08 

Rua Grápia  687 8.244 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

 
09 

Rua Guabiju  447 5.364 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

10 Rua 66 594 7.128 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

11 Centro Administrativo  7.030 105.450 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 

12 Praça Central  355 4.260 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

 
13 

Feira do Produtor  216 2.592 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

14 CRAS Assistência Social   300 3.600 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

 
15 

Posto de Saúde de Caçador  47 564 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

 
16 
 

Posto de Saúde de Campo de 
Sobradinho  607 7.284 

Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

17 
Posto de Saúde de Costa do Rio  

103 1.236 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

18 
 

Posto de Saúde de Murta  
252 3.024 

Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

19 
Posto de Saúde de Serra Velha  

221 2.652 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

20 
Posto de Saúde de Unidade 
Multiprofissional  

306 3.672 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

21 EMEF Carmem Lisboa Trindade  3.860 57.900 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 

 
22 
 

EMEF Silvano Luiz da Silva  9.102 136.530 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 

23 EMEF José Rech  1.907 28.605 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 
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24 EMEF Ricardo Antunes Melchior  1.442 21.630 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 

 
25 
 

EMEF Doce Infância  433 6.495 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 

26 
EEEM Cristo Rei (devido a utilização 
de salas de aula pela EMEF José 
Rech) 

3.000 45.000 
Por demanda, no 
máximo 15 anuais 

27 
 

Parque do Pinhão 10.000 60.000 
Por demanda, no 
máximo 06 anuais 

28 Rua Ipê 315 3.780 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

29 Rua Erva Mate 510 6.120 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

30 Canteiros da Avenida Pinheiro 260 3.120 
Por demanda, no 
máximo 12 anuais 

Área total 50.652 628.146  
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ANEXO N.º 02 

 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE/RS 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – RP  

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO PREÇO 

POR M² 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

01 628.146 

Serviços de limpeza e manutenção de áreas verdes 

com corte de grama ou vegetação similar, roçada e 

destinação final de entulho residual proveniente da 

conservação, corte de áreas verdes e jardinagem dos 

canteiros de flores dos espaços públicos 

 

 

 

 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

(Nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 03 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 002/2026 – RP  

 

 

O signatário da presente declara, em nome da proponente  , para todos 

os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas à 

habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está 

declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 

de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista. 

 

 

  ,  de   2026. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

 (nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 04 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

Ref. : Pregão Eletrônico nº 002/2026 – RP  

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído 

da proponente (inserir o nome da proponente), declara sob as penas da Lei, que a mesma está 

estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), 

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

 (nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 05 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA Á RECEITA BRUTA MÁXIMA PARA ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

Ref. : Pregão Eletrônico nº 002/2026 – RP  

 

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, que no ano-

calendário da realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Microempresa  e Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

 (nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 06 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

Ref. : Pregão Eletrônico nº 002/2026 – RP  

 

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da  

Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

 (nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 07 

 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

Ref. : Pregão Eletrônico nº 002/2026 – RP  

 

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

 (nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 08 

 

  DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

 

Ref. : Pregão Eletrônico nº 002/2026 – RP  

 

 

 

 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante 

legalmente constituído da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

 (nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 09 

                                   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .............................. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.612.364/0001-95, com sede administrativa na Av. Pinheiro, nº 1500, Centro, nesta cidade de Passa 

Sete, RS, representada por seu(ua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) MAURICIO AFONSO RUOSO, e de 

outro lado a empresa ............................, inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................................................., com sede ..............................................................,  neste ato 

representada por seu(ua) representante legal ............................................................................, identidade 

RG nº .................................................................  e CPF nº ..................................................................., nos 

termos do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas 

no PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026, homologado em .............., 

resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, observadas as condições do Edital que rege o Pregão, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 - DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 

para serviços de limpeza e manutenção de áreas verdes com corte de grama ou vegetação similar, 

roçada e destinação final de entulho residual proveniente da conservação, corte de áreas verdes e 

jardinagem dos canteiros de flores dos espaços públicos, conforme especificações e quantidades a 

seguir descritas: 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

1       

       

       

Valor Total R$ 
 

 
 

2 – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

2.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, 

devidamente atestados pelo fiscal do contrato por parte da contratante, e o efetivo recebimento da nota 

fiscal com a discriminação dos serviços e o número do empenho nas informações complementares, bem 

como as deduções fiscais aplicáveis, bem como boleto bancário com prazo de pagamento não inferior a 

30 (trinta) dias, sem protesto automático. 
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3 – DO CONTROLE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

3.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

3.2.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

3.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

3.4.2. Não retirar a respectiva ordem de serviço/nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3.4.3. Tiver presentes razões de interesse público. 

3.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovados. 

3.7. Não haverá reajuste de preços durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 

3.8. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 

competentes ou nos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos 

já existentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 

ocorridas, conforme dispõe o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.8.1. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 

constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 

3.9. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de 

solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou 

componentes (anteriores e próximas a data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou 

outros documentos comprobatórios, que serão analisados e julgados pelo Município. 

3.10. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
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4 – DA VIGÊNCIA: 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da homologação, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. Na hipótese de prorrogação da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, as quantidades inicialmente registradas para cada item do objeto serão automaticamente 

renovadas e restabelecidas para o período correspondente à prorrogação, mantidas as mesmas 

condições, preços e especificações pactuadas, salvo se houver disposição expressa em contrário 

devidamente justificada pela Administração. 

5 – DOS EMPENHOS: 

5.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da ordem de 

fornecimento/nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de 

Preços ou em seus Aditivos. 

5.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo Secretário Municipal do respectivo Centro 

de Custo. 

5.3. Na ordem de fornecimento/nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo 

licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do produto, o(s) valor(es), e o prazo de entrega. 

5.4. Após consulta prévia aos órgãos e/ou entidades que participaram do registro de preços e 

autorização expressa do órgão gerenciador, serão indicados os fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não 

participarem do Registro de Preços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas. 

5.6. Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, caberá ao fornecedor 

beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não participarem do Registro de 

Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas. 

5.7. Neste caso, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

6.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com o disposto nas cláusulas primeira e 

segunda da presente ata. 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 
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7.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 

reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

qualquer tipo de demanda. 

7.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 

perfeição e acuidade. 

7.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 

como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por 

quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

7.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 

ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 

adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

7.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

7.6. O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de 

acordo com a sua necessidade. 

7.7. A empresa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total registrado. 

8 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Processo de Pregão Eletrônico de 

registro de preços nº 002/2026. 

9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do objeto;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor  

licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na alínea “b” do mesmo item; 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.5. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública;   

9.6. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

9.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

9.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

9.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessá-rias, protelatórias ou intempestivas; 

9.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 



República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Passa Sete 
___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Fone (51)3616-6041/6042 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE – RS – CNPJ nº 01.612.364/0001-95 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia; 

9.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo;  

9.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

10.2. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em 

que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que 

possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

10.3. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4. A presente Ata, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terão sua eficácia 

condicionada à publicação dos seus extratos e começará a vigorar a partir das respectivas assinaturas. 

10.5. A Ata poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 155 e 156 da 

Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro da 

Comarca de Sobradinho, RS, com renúncia de quaisquer outros ainda que privilegiados. 

Faz parte desta Ata a Licitação na modalidade de Pregão Presencial Eletrônico nº 002/2026 que a esta 

deu origem, e por estarem as partes justas e acertadas assinam a presente Ata de Registro de Preços. 

 

  

Passa Sete, ................. de .................. de 2026. 
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MAURICIO AFONSO RUOSO 
Prefeito(a) Municipal de Passa Sete 
 

 
 
Empresa 
 

 
 

 


